PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 408/2009
Altera a Lei Complementar nº 204, de 22 de dezembro  de 2003, dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN -e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  A alíquota Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – referente aos serviços a que se referem o subitem 21.01 da Tabela I anexa à Lei Complementar nº 204, de 22 de dezembro de 2003, passa a ser 2% (dois por cento) a partir de 1º de janeiro de 2010.

Art. 2º  Para efeito de incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN - sobre os serviços a que se referem o art. 1º desta Lei Complementar, exclui-se da base de cálculo os valores correspondentes à Taxa de Fiscalização Judiciária e à compensação ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais pelos atos gratuitos por ele praticados, e inclui-se na base de cálculo do ISSQN os valores recebidos a título de compensação ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais pelos atos gratuitos por ele praticados, bem como complementação de receita bruta mínima mensal das serventias deficitárias.

Art. 3º Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais ficam sujeitos ao ISSQN a partir de agosto de 2008.
Parágrafo único. A alíquota do imposto devido, relativo aos serviços a que se refere o caput deste artigo, é de 5% (cinco por cento), nos termos do subitem 21.01 da Tabela I anexa à Lei Complementar nº 204, de 22 de dezembro de 2003, até 31 de dezembro de 2009.

Art. 4º. O imposto devido até a data da publicação desta Lei Complementar poderá ser parcelado, desde que observadas as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 202 de 04 de setembro de 2003.

Art. 5º O pagamento ou parcelamento do imposto devido até 31 de dezembro de 2009, efetuado até 31 de janeiro de 2010, terá exclusão de multa e juros.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.
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Prefeita Municipal
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Secretário Municipal de Governo
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Procurador-Geral do Município

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

MENSAGEM Nº 56 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar a Projeto de Lei Complementar que “altera a Lei Complementar nº 204, de 22 dezembro de 2003, dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN -e dá outras providências.”
A presente proposta visa a redução da alíquota do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) incidente sobre os serviços de registros públicos, cartorários e notariais de 5% (cinco por cento) para 2% (dois por cento), além de fixar a data de 1º de agosto de 2008 como início para a incidência do imposto.


A redução da alíquota é uma reivindicação da classe, que passou a ser onerada por mais esse tributo, até então não existente.


A incidência do ISSQN a partir de 1º de agosto de 2008 justifica-se, visto que a matéria estava sendo contestada judicialmente, só vindo a ser decidida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 3089, cuja publicação ocorreu em 1º de agosto de 2008. Até então pairava a incerteza quanto à incidência ou não do ISSQN sobre os serviços em questão. 

Junta-se à presente, a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o tema.
Daí que, em tese, a cobrança do tributo pelo Município de Patos de Minas não responderá por questionamento judicial. 

Para Sacha Calmon Navarro Coelho os princípios tributários da não surpresa do contribuinte (anualidade, anterioridade, lapsos temporais predefinidos) é de fundo axiológico, sendo este valor nascido da aspiração dos povos de conhecerem com razoável antecedência o teor e o quantum dos tributos a que estariam sujeitos no futuro imediato, de modo a poderem planejar as suas atividades levando em conta os referenciais da lei.

Assim, forte nos princípios da legalidade, anterioridade, solicita a apreciação do presente projeto com a urgência que o caso requer.



Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Proposição de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, caráter de urgência urgentíssima.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.

 
Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

